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TELEMAR NORTE LESTE S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF 33.000.118/0001-79 

NIRE 33 300 152580 

 

ATA DA 150ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
I. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 
2009, às 16h30, na Rua Humberto de Campos, 425, 8º andar, na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro. 
II. QUORUM: Os Conselheiros de Administração representando a totalidade dos 
membros, ao final assinados. 
III. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da totalidade dos Conselheiros. 
IV. MESA: Foram escolhidos pelos Conselheiros presentes como Presidente da Mesa o 
Sr. José Mauro Mettrau Carneiro da Cunha e como Secretária a Sra. Maria Gabriela Campos 
da Silva Menezes Côrtes. 
V. ORDEM DO DIA: Financiamento do BNDES para a Telemar Norte Leste S.A., até R$ 
2.371.424 mil. 
VI. DELIBERAÇÕES: Iniciada a reunião, no que se refere ao único item da Ordem do 
Dia, foi aprovada a proposta de Financiamento do BNDES para a Telemar Norte Leste 
S.A., de até R$ 2.371.424 mil. Os recursos obtidos serão utilizados para o financiamento de 
parte do CAPEX da Telemar para o triênio 2009-2011. As características técnicas da 
operação em tela são as seguintes: (a) Tomador: Telemar Norte Leste S.A.; (b) Credor: 
BNDES; (c) Modalidade: Operação direta com o BNDES; (d) Garantia: Aval da TNL e Cessão 
de recebíveis TMAR; (e) Prazo: 9 anos; (f) Periodicidade: 24 meses de carência 
(pagamentos trimestrais de juros) + 84 meses de amortizações e juros (pagamentos 
mensais); (g) Custo Total: Sub-crédito “A”: R$ 1.798.137 mil – TJLP + 3,95% a.a. e Sub-
crédito “B”: R$ 573.287 mil – 4,50% a.a. Observações: “Subcrédito “A” corresponde a 
expansão e melhoria da qualidade de rede e atendimento às obrigações regulatórias 
estabelecidas pela ANATEL e “Subcrédito “B” corresponde a aquisição de máquinas e 
equipamentos nacionais, no âmbito do BNDES PSI, que se enquadrem nos critérios FINAME. 
A matéria foi aprovada pela unanimidade dos Conselheiros presentes, que delegou à 
Diretoria da Telemar Norte Leste S.A. os poderes para realização de todos os atos 
necessários para a contratação da referida operação. 
VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata que, lida 
e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes. 
VIII. ASSINATURAS: Presidente da Mesa - José Mauro Mettrau Carneiro da Cunha; 
Secretária - Maria Gabriela Campos da Silva Menezes Côrtes; Conselheiros: (i) Presidente 
do Conselho - José Mauro Mettrau Carneiro da Cunha, (ii) Luiz Eduardo Falco Pires Corrêa, 
(iii) João Carlos de Almeida Gaspar, (iv) João de Deus Pinheiro de Macêdo; e (v) Eurico de 
Jesus Teles Neto. Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2009. 
 

Esta versão é cópia fiel da via original lavrada no livro próprio. 

 

 

Maria Gabriela Campos da Silva Menezes Côrtes 

Secretária 


